
ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 39 DE 18.10.2021

Aos vinte e cinco (25) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e vinte e um

(2021),  no  Plenário  Virtual  da  1ª  Câmara  de  Direito  Público,  em  sessão  por

videoconferência, nos termos das Resoluções do Pleno nº 08/2018 (Dje 28/06/2018) e

04/2020 (DJe 20/08/2020), e nas Portarias nº 497/2020 (Dje 16/03/2020) e nº 635/2020

(Dje de 22/04/2020) da Presidência do TJCE, com início às 13h30min, teve lugar a  40ª

Reunião Ordinária deste Colegiado, ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a

Ata da Reunião Ordinária nº 39 dos dezoito (18) dias do mês de outubro (10) do ano de

dois mil e vinte e um (2021). Estiveram presentes os Exmos. Srs. Deses. FERNANDO

LUIZ XIMENES ROCHA (Presidente),  TEODORO SILVA SANTOS, LISETE DE SOUSA

GADELHA e  TEREZE NEUMMAN DUARTE CHAVES (Desembargadora  Convocada).

Ausente em gozo de férias o Exmo. Sr. Des. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE. O

Ministério  Público  se  fez  representar  pelo Exmo.  Sr.  Procurador  de  Justiça,  Dr.  LUIZ

EDUARDO DOS SANTOS e os trabalhos foram secretariados pela Dra. NAIANA ROCHA

FROTA PHILOMENO GOMES (Secretária). Presente, ainda,  o Ilmo. Representante da

Defensoria  Pública  do Estado do Ceará,  Dr.  JOÃO RICARDO FRANCO VIEIRA.  1 –

PROCESSOS  EXTRAPAUTA: 1.1  -  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº  0002055-

47.2021.8.06.0000  -  6ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE

FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  6ª  VARA  DE  EXECUÇÕES

FISCAIS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  SUSCITADO:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  4ª

VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  –  Julgadores:



Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),  TEODORO  SILVA

SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do conflito de competência para dirimi-lo em prol do

juízo suscitado, nos termos do voto do e. Relator”. 

1.2 -  CONFLITO  DE COMPETÊNCIA  Nº 0001967-09.2021.8.06.0000.  SUSCITANTE:

JUIZ  DE  DIREITO  DA  5ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE

FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ

XIMENES  ROCHA  (Relator),  TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do conflito de competência para dirimi-lo em prol do juízo suscitado, nos termos

do voto do e. Relator”.

1.3 -   CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001099-31.2021.8.06.0000.  SUSCITANTE:

JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. SUSCITADO:

JUIZ  DE  DIREITO  DA  11ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE

FORTALEZA.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA

(Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do

julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  conflito  de

competência para dirimi-lo em prol do juízo suscitado, nos termos do voto do e. Relator”.

1.4 - PROCESSO: 0002124-79.2021.8.06.0000 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL.

SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  4ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA

COMARCA  DE  FORTALEZA.  SUSCITADO:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  7ª  VARA  DA

FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  – Julgadores:  Exmos. Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE

DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer do conflito de competência para dirimi-lo em prol do juízo suscitado, nos

termos do voto do e. Relator”.

1.5 - PROCESSO: 0042607-66.2012.8.06.0001/50002 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CÍVEL.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  SERGISTÓSTENES

FREIRE  GUEDES.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA



(Relatora),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  TEODORO  SILVA  SANTOS.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para lhe negar provimento, nos termos do voto da e. Relatora”.

2 –  PROCESSOS  EM  PAUTA:  2.1  -  0153201-16.2013.8.06.0001 -

APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/29ª  VARA  CÍVEL.  APELANTE:

FRANCISCO  ANDERSON  DE  PINHO  SILVA.  APELADO:  INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e

TEREZE  NEUMMAN  DUARTE  CHAVES  (Desa.  Convocada).  Impedida  a

Exma. Sra. Desa. LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:

“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar

provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 

2.2 -  0017308-52.2017.8.06.0053/50000 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL -  CAMOCIM/2ª

VARA  DA  COMARCA  DE  CAMOCIM.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM.

AGRAVADA: FRANCIDALVA DIAS DE ALMEIDA OLIVEIRA.  – Julgadores:  Exmos.

Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

e TEREZE NEUMMAN DUARTE CHAVES (Desa.  Convocada).  Impedido o Exmo. Sr.

Des.  TEODORO  SILVA  SANTOS.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da e. Relatora”.

2.3 -  0062777-70.2017.8.06.0167 -  APELAÇÃO CÍVEL - SOBRAL/3ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE SOBRAL. APTE/APDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

– INSS. APTE/APDO: EXPEDITO DE ASSIS NOBRE.  – Julgadores:  Exmos. Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE

DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer dos recursos do autor e do INSS para dar parcial provimento ao primeiro,

negando ao segundo, nos termos do voto do e. Relator”. Pediu preferência de julgamento

e  fez  sustentação  oral  a  Dra.  DOMITILA  MACHADO  MESQUITA  (OAB:  33648/CE).

Pedidos deferidos.

2.4 -  0049282-32.2014.8.06.0112 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  JUAZEIRO  DO  NORTE/1ª

VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.  APELANTE:  FRANCISCA

MARTA OTONI MARINHEIRO RODRIGUES. APELANTE: ANTONIO IRAN DE AMORIM



RODRIGUES.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  –  Julgadores:

Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em julgar prejudicado o apelo, reformando a sentença em sede de

remessa necessária, nos termos do voto do e. Relator que, ainda, determinou a correção

da autuação para incluir a remessa necessária”.  Pediu preferência de julgamento e fez

sustentação oral o Dr. IGOR OTONI AMORIM (OAB: 35340/CE). Pedidos deferidos.

2.5 -  0199746-47.2013.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/12ª  VARA DA

FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: BL INDÚSTRIA ÓTICA LTDA. APELADO: ESTADO

DO  CEARÁ.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  TEODORO  SILVA  SANTOS  (Relator),

LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA.  – Síntese do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do apelo para lhe dar

provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  Pediu  preferência  de  julgamento,

dispensando a sustentação oral a Dra.  RENATA SANTOS DUARTE (OAB/SP 406.995).

Pedidos deferidos.

2.6 -  0008569-68.2019.8.06.0167 -  APELAÇÃO CÍVEL - SOBRAL/3ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –

INSS.  APELADO:  JOSÉ  VALMIR  DA SILVA  FEIJÓ.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE

DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

Pediu preferência de julgamento, dispensando a sustentação oral  a Dra. CATHARINA

ÁDILA ARAÚJO LOIOLA (OAB/CE 45.257). Pedidos deferidos. 

2.7  -  0261175-68.2020.8.06.0001 -  APELAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/14ª  VARA DA

FAZENDA  PÚBLICA.  APELANTE:  LABORATÓRIO  CLEMENTINO  FRAGA  LTDA.

APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  TEODORO SILVA

SANTOS  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES

ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do apelo para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. Pediu preferência

de julgamento e fez sustentação oral a Dra.  BRUNA GOMES DE OLIVEIRA (OAB/CE

36.440). Pedidos deferidos.



2.8 -  0626734-96.2020.8.06.0000/50000 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL - JUAZEIRO DO

NORTE/3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  AGRAVANTE:

ARARIPE  VEÍCULOS  LTDA..  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  –  Julgadores:

Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do apelo para lhe negar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”.  Pediu preferência de julgamento, não sendo cabível a sustentação

oral, a Dra. BRUNA GOMES DE OLIVEIRA (OAB/CE 36.440). Pedidos deferidos.

5.1 -  0063625-57.2017.8.06.0167 - APELAÇÃO CÍVEL -  SOBRAL/1ª VARA

CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.  APTE/APDO: INSTITUTO NACIONAL

DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS. APTE/APDO:  EDIMILSON  VIANA  PAZ.

ADVOGADO: FRANCISCO ALVES LINHARES NETO (OAB: 36353/CE). –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  TEODORO SILVA SANTOS (Relator),  LISETE

DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA. – Síntese do

julgamento:  “A Câmara,  por  unanimidade,  acordou em conhecer  do apelo

para lhe negar provimento, provendo o apelo adesivo, nos termos do voto do e.

Relator”. 

5.2 -  0008924-21.2018.8.06.0068/50000  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  -

CHOROZINHO/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CHOROZINHO.  AGRAVANTE:

CECÍLIA TATIANE DE CARVALHO.  AGRAVADO: MUNICÍPIO DE CHOROZINHO.  –

Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA

GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos

termos do voto do e. Relator”. 

5.4 - 0844507-80.2014.8.06.0001/50000 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - FORTALEZA/13ª

VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:

FRANCISCO  MARTINS  DA  SILVA.  AGRAVADA:  MARIA  GORETE  DE  SOUSA.  –

Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), TEODORO

SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e prover o agravo interno, para cassar a

decisão monocrática de p. 261-267, e conhecendo do apelo do estado do ceará, rejeitar

as preliminares suscitadas para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do



e. Relator”.

5.6  -  0116951-08.2018.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -

FORTALEZA/12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO

CEARÁ. EMBARGADA: SAMARA ALVES MOURA BESERRA.  – Julgadores:  Exmos.

Deses.  TEODORO  SILVA  SANTOS  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”. 

5.7 - 0230409-32.2020.8.06.0001/50000 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - FORTALEZA/15ª

VARA DA FAZENDA PÚBLICA.  AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

TEODORO SILVA SANTOS (Relator),  LISETE DE SOUSA GADELHA e  FERNANDO

LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”. 

5.8  -  0033718-60.2011.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -

FORTALEZA/4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ.

EMBARGADO:  MIGUEL  ALVES  DOS  SANTOS  NETO.  EMBARGADO:  ODAIR

OLIVEIRA  MENDES.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  TEODORO  SILVA  SANTOS

(Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 

5.10 - 0060395-16.2000.8.06.0001/50000 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - FORTALEZA/3ª

VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.

AGRAVADO:  CARLOS  GURGEL  BRAUNA.  AGRAVADA:  RUTH  IANA  ROCHA

GURGEL. – Julgadores: Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE

DE  SOUSA  GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 



5.11  -  0050275-57.2021.8.06.0168 -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL -

SOLONÓPOLE/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SOLONÓPOLE.  IMPETRANTE:

ANDREA ADRIANA HOLANDA DE QUEIROZ.  REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. IMPETRADA: LÚCIA CAVALCANTE

GONÇALVES.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  TEODORO  SILVA  SANTOS  (Relator),

LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA.  – Síntese do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 

5.12  -  0013802-25.2017.8.06.0035 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  ARACATI/1ª  VARA  DA

COMARCA  DE  ARACATI.  APELANTE:  COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  –

ENEL.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  ARACATI.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE

DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

5.13 -  0156617-79.2019.8.06.0001 -  APELAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/10ª VARA DA

FAZENDA  PÚBLICA.  APELANTE:  TATIANA  LEITE  BARBOSA  ARAÚJO  DOS

SANTOS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE

DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou

em não conhecer do recurso, nos termos do voto do e. Relator”.

5.14 -  0049349-54.2005.8.06.0001 -  APELAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/10ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA.  APELANTE:  MARIA LUCIA GUERRA VITORINO.  APELANTE:

MARIA  WILDENIR  SALES  RIOS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. –

Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), TEODORO

SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA. –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do

e. Relator”.

5.15  -  0008311-93.2017.8.06.0178/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -

URUBURETAMA/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.  AGRAVANTE:

MUNICÍPIO DE URUBURETAMA. AGRAVADO: GEANNE GOMES DA SILVA VIEIRA

SANTOS. – Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator),



TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA.  –  Síntese  do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos

termos do voto do e. Relator”.

5.16 -  0627642-22.2021.8.06.0000 -  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MERUOCA/VARA

ÚNICA DA COMARCA DE MERUOCA. AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO

CEARÁ  –  ENEL.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  MERUOCA.  –  Julgadores:  Exmos.

Deses.  FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator),  TEODORO SILVA SANTOS e

LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.

5.17 - 0221471-14.2021.8.06.0001 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - FORTALEZA/15ª

VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  AUTOR:  FRANCISCO  EDILSON  ALVES.  REPR.

LEGAL: MARIA VANUSIA ALVES UCHÔA.  REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA 15ª

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. RÉU: ESTADO DO

CEARÁ.  – Julgadores:  Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator),

TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento:

“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso obrigatório para lhe negar

provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

5.18 - 0012191-38.2017.8.06.0164 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - SÃO GONÇALO

DO AMARANTE/2ª VARA DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. AUTOR:

JOSÉ AMADEU ALVES DE SOUSA. REPR. LEGAL: LUZIA ALVES DE SOUSA SILVA.

REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO

AMARANTE.  RÉU: ESTADO DO CEARÁ.  – Julgadores:  Exmos. Deses. FERNANDO

LUIZ XIMENES ROCHA (Relator),  TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA

GADELHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer da remessa necessária para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.

5.19 -  0006847-59.2011.8.06.0173 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  TIANGUÁ/1ª  VARA  DA

COMARCA  DE  TIANGUÁ.  APELANTE:  RAIMUNDO  NONATO  DE  AZEVEDO.

APELANTE: MARIA DE FÁTIMA TERCEIRO DE AZEVEDO. APELADO: MUNICÍPIO

DE TIANGUÁ. – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora),



FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  TEODORO  SILVA  SANTOS.  –  Síntese  do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto da e. Relatora”.

5.20  -  0161187-21.2013.8.06.0001 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA -

FORTALEZA/12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  APELANTE:  CÉLIA  MARIA

MENDONÇA DE BRITO. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA DA FAZENDA

PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

APELADO: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE. – Julgadores:

Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA  e  TEODORO  SILVA  SANTOS.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  para  lhe  dar  parcial  provimento,  não

conhecendo da remessa necessária, nos termos do voto da e. Relatora”.

5.21  -  0005482-05.2014.8.06.0095 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  IPU/VARA  ÚNICA  DA

COMARCA  DE  IPU.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPU.  APELADA:  MARIA  DE

LOURDES DE SOUSA.  – Julgadores:  Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA

(Relatora),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  TEODORO  SILVA  SANTOS.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para lhe negar provimento, nos termos do voto da e. Relatora”.

5.22 -  0007761-72.2017.8.06.0122 -  APELAÇÃO CÍVEL -  MAURITI/VARA ÚNICA DA

COMARCA  DE  MAURITI.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MAURITI.  APELADA:

RAIMUNDA BENEDITO LANDIM RODRIGUES.  – Julgadores:  Exmos. Deses. LISETE

DE SOUSA GADELHA (Relatora),  FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e TEODORO

SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do voto da e. Relatora”.

5.23 -  0002472-12.2019.8.06.0051 -  APELAÇÃO CÍVEL -  BOA VIAGEM/2ª VARA DA

COMARCA  DE  BOA  VIAGEM.  APELANTE:  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO

MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM – IPMBV. APELADO: JOSÉ AMAURY DE CARVALHO. –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),  FERNANDO

LUIZ XIMENES ROCHA e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento: “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto da e. Relatora”.



5.24  -  0001013-77.2019.8.06.0114 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  LAVRAS  DA

MANGABEIRA/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA.

APELANTE: MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA. APELADA: MARIA SIMONE

MARQUES DE SOUSA.  – Julgadores:  Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA

(Relatora),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  TEODORO  SILVA  SANTOS.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para lhe negar provimento, nos termos do voto da e. Relatora”. 

5.25 - 0014624-53.2018.8.06.0140 - APELAÇÃO CÍVEL - PARACURU/VARA ÚNICA DA

COMARCA DE PARACURU.  APELANTE: CARLA ANDREA SOUSA DA SILVA LIMA.

APELADO:  MUNICÍPIO DE PARACURU.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE DE

SOUSA GADELHA (Relatora), FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e TEODORO SILVA

SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto da e. Relatora”.

5.26 - 0003985-64.2019.8.06.0164 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - SÃO GONÇALO

DO AMARANTE/2ª VARA DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. AUTOR:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA

2ª VARA DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. RÉU: MUNICÍPIO DE

SÃO GONÇALO DO AMARANTE.  – Julgadores:  Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA

GADELHA  (Relatora),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  TEODORO  SILVA

SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

da  remessa  necessária  para  lhe  dar  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  e.

Relatora”.

5.27 -  0010397-26.2016.8.06.0096 -  APELAÇÃO CÍVEL - IPUEIRAS/VARA ÚNICA DA

COMARCA  DE  IPUEIRAS.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPUEIRAS.  APELADA:

FRANCISCA JAQUELINE PERES DA SILVA. – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE

SOUSA GADELHA (Relatora), FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e TEODORO SILVA

SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe dar parcial provimento, nos termos do voto da e. Relatora”.

5.28 -  0048257-79.2016.8.06.0090 -  APELAÇÃO CÍVEL - ICÓ/2ª VARA DA COMARCA

DE  ICÓ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ICÓ.  APELADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO



ESTADO DO CEARÁ.  – Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE DE SOUSA GADELHA

(Relatora),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  TEODORO  SILVA  SANTOS.  –

Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer

parcialmente do recurso para, nessa extensão, negar-lhe provimento, nos termos do voto

da e. Relatora”.

5.29  -  0620953-93.2020.8.06.0000 -  AGRAVO DE  INSTRUMENTO -  HORIZONTE/2ª

VARA  DA  COMARCA  DE  HORIZONTE.  AGRAVANTE:  JOSÉ  MILTON  VIANA

PEREIRA.  AGRAVADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  –

Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), TEODORO

SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto do e. Relator”.

5.30 - 0008805-48.2010.8.06.0001 - APELAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/18ª VARA CÍVEL.

APELANTE:  GRAZIELA  DE  MENEZES  LOPES  RIBEIRO.  APELADO:  INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. – Julgadores:  Exmos. Deses. FERNANDO

LUIZ XIMENES ROCHA (Relator),  TEODORO SILVA SANTOS e LISETE DE SOUSA

GADELHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para lhe dar parcial provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

5.31 -  0000151-52.2013.8.06.0200 -  APELAÇÃO CÍVEL - SOLONÓPOLE/VARA ÚNICA

DA COMARCA DE SOLONÓPOLE.  APELANTE: MUNICÍPIO DE MILHÃ. APELADO:

BARATÃO DA IRRIGAÇÃO COMERCIAL DE BOMBAS LTDA. – Julgadores:  Exmos.

Deses.  FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator),  TEODORO SILVA SANTOS e

LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.

5.32 - 0001293-08.2018.8.06.0171/50001 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - TAUÁ/1ª VARA

DA COMARCA DE TAUÁ.  AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO

CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE

DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.



5.34  -  0000013-19.2010.8.06.0062 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  CASCAVEL/1ª  VARA  DA

COMARCA DE CASCAVEL.  APELANTE: RAIMUNDO PINTO DA MOTA.  APELADO:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. – Julgadores:  Exmos. Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE

DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

5.35  -  0620806-33.2021.8.06.0000/50001 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -

FORTALEZA/4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  EMBARGANTE:  3A  NEGÓCIOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.  EMBARGADO:  ESTADO DO CEARÁ.  –  Julgadores:  Exmos.

Deses.  FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator),  TEODORO SILVA SANTOS e

LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.

5.36 -  0626435-85.2021.8.06.0000 -  AGRAVO DE INSTRUMENTO - IPAUMIRIM/VARA

ÚNICA DA COMARCA DE IPAUMIRIM. AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO

CEARÁ  –  ENEL.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  IPAUMIRIM.  –  Julgadores:  Exmos.

Deses.  FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator),  TEODORO SILVA SANTOS e

LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.

5.38 - 0627214-40.2021.8.06.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TIANGUÁ/2ª VARA

CÍVEL  DA  COMARCA  DE  TIANGUÁ.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  TIANGUÁ.

AGRAVADO:  CECÍLIO  PEREIRA  DA  SILVA  NETO.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LISETE

DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou

em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

5.39  -  0209076-87.2021.8.06.0001 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA -

FORTALEZA/15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: PAMELA KELLY ALVES

DA SILVA. REPR. LEGAL: ANTÔNIA NEIDE ALVES DA SILVA. REMETENTE: JUIZ DE

DIREITO DA 15ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.



APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ

XIMENES  ROCHA  (Relator),  TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, não conhecendo da remessa necessária,

nos termos do voto do e. Relator”.

5.40 -  0001318-48.2019.8.06.0086 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - HORIZONTE/2ª

VARA DA COMARCA DE HORIZONTE.  AUTOR: FRANCISCO JOSÉ RAMOS.  REPR.

LEGAL: FRANCISCO GLEBER BAIA RAMOS.  REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª

VARA DA COMARCA DE HORIZONTE.  RÉU: ESTADO DO CEARÁ.  – Julgadores:

Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),  TEODORO  SILVA

SANTOS e LISETE DE SOUSA GADELHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso obrigatório para lhe negar provimento, nos

termos do voto do e. Relator”.

5.41 - 0051968-97.2021.8.06.0064 - APELAÇÃO CÍVEL - CAUCAIA/3ª VARA CÍVEL DA

COMARCA  DE  CAUCAIA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAUCAIA.  APELADO:

JOAQUIM ZEFERINO MONTEIRO.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  FERNANDO LUIZ

XIMENES  ROCHA  (Relator),  TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

5.42 -  0686158-67.2000.8.06.0001 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - FORTALEZA/4ª

VARA DA FAZENDA PÚBLICA. AUTOR: ESPÓLIO DE JÚLIO JORGE VIEIRA. AUTOR:

JOAO JORGE VIEIRA. INVENTARIANTE: MARIA DULCE VIEIRA. REMETENTE: JUIZ

DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.

RÉU: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA

GADELHA  (Relatora),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  TEODORO  SILVA

SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto da e. Relatora”.

5.43  -  0000107-15.2012.8.06.0088 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA -

QUIXADÁ/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ.  APELANTE: MUNICÍPIO DE

IBICUITINGA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

QUIXADÁ. APELADA: MARIA AVONETE DA SILVA NOBRE.  – Julgadores:  Exmos.



Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, conhecendo e provendo

parcialmente a remessa necessária, nos termos do voto da e. Relatora”.

5.44  -  0626796-05.2021.8.06.0000/50001 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -

FORTALEZA/12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ.

PROCURADOR:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:

NACIONAL  GÁS  BUTANO  DISTRIBUIDORA  LTDA.  AGRAVADO:  RÁDIO  VERDES

MARES LTDA. AGRAVADO: TV DIÁRIO LTDA. AGRAVADO: TELEVISÃO VERDES

MARES LTDA.  AGRAVADO: TV NORTE DO CEARÁ LTDA.  – Julgadores:  Exmos.

Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto da e.

Relatora”.

5.45  -  0002352-64.2018.8.06.0160/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -  SANTA

QUITÉRIA/2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.  AGRAVANTE: MUNICÍPIO

DE SANTA QUITÉRIA.  AGRAVADA: MARIA DO LIVRAMENTO LIMA DA SILVA.  –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),  FERNANDO

LUIZ XIMENES ROCHA e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento: “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto da e. Relatora”.

5.46  -  0216503-38.2021.8.06.0001/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -

FORTALEZA/10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ.

AGRAVADO: LUIZ PAULINO BITÚ. – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA

GADELHA  (Relatora),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  TEODORO  SILVA

SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

parcialmente do recurso para, nessa parte, negar-lhe provimento, nos termos do voto da

e. Relatora”.

5.47  -  0629362-24.2021.8.06.0000 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -  SANTA

QUITÉRIA/2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. AGRAVANTE: ESTADO DO

CEARÁ. AGRAVADO: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO DE PAIVA. – Julgadores:



Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA  e  TEODORO  SILVA  SANTOS.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto da e. Relatora”. 

5.49  -  0050327-40.2020.8.06.0119 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  MARANGUAPE/1ª  VARA

CÍVEL DA COMARCA DE MARANGUAPE.  APELANTE:  INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO: MARCIO RAIMUNDO BARBOSA RODRIGUES.

– Julgadores:  Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), FERNANDO

LUIZ XIMENES ROCHA e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento: “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto da e. Relatora”.

5.50 -  0003703-10.2019.8.06.0137 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - PACATUBA/2ª

VARA  DA  COMARCA  DE  PACATUBA.  IMPETRANTE:  JEZRAEL  DA  SILVA.

REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  PACATUBA.

IMPETRADO:  PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  DE  PACATUBA.  –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),  FERNANDO

LUIZ XIMENES ROCHA e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento: “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto da e. Relatora”.

5.51  -  0012669-59.2015.8.06.0053 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA -

CAMOCIM/2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CAMOCIM.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE

CAMOCIM.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE

CAMOCIM.  APELADA:  DÉBORA  RABELO  LIMA.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e

TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou  em  conhecer  do  recurso  e  da  remessa  necessária  para  lhes  dar  parcial

provimento, nos termos do voto da e. Relatora”.

5.52  -  0000479-43.2019.8.06.0144 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA -

PENTECOSTE/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PENTECOSTE.  APELANTE:

MUNICÍPIO DE PENTECOSTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE PENTECOSTE. APELADA: RITA MARIA BRAGA FONSECA TEIXEIRA.



APELADA:  ROSÂNGELA  CARNEIRO  CRUZ.  APELADA:  RUTH  MAYRE  NUNES

BRAGA. APELADA: SELMA MARIA GONÇALVES DOS SANTOS. APELADA: SINTIA

JARLETE  DE  SOUSA  BARBOSA.  APELADA:  TEREZINHA  DE  SOUSA  DUARTE.

APELADA:  VALDIZIA  GAMA  PINTO.  APELADA:  ROSINEUMA  CARNEIRO  CRUZ

SOARES.  APELADA:  PETRONILIA  FERREIRA DE CASTRO.  APELADO:  ANTONIA

DO  NASCIMENTO  DA  SILVA.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA  (Relatora),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  TEODORO  SILVA

SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

da remessa necessária  para lhe dar  provimento,  restando prejudicado o recurso,  nos

termos do voto da e. Relatora”.

5.53 -  0311098-64.2000.8.06.0001 -  APELAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/10ª VARA DA

FAZENDA  PÚBLICA.  APELANTE:  RAIMUNDA  DE  JESUS  SOUSA  OLIVEIRA.

APELADO:  MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  TEODORO

SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 

5.54 - 0002636-52.2013.8.06.0094 -  APELAÇÃO CÍVEL - IPAUMIRIM/VARA ÚNICA DA

COMARCA  DE  IPAUMIRIM.  APELANTE:  LUIZ  ALVES  DE  FREITAS.  APELADO:

MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

TEODORO SILVA SANTOS (Relator),  LISETE DE SOUSA GADELHA e  FERNANDO

LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,

acordou em não conhecer do recurso por intempestividade, nos termos do voto do e.

Relator”. 

5.56 - 0124726-45.2016.8.06.0001/50000 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - FORTALEZA/5ª

VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:

ALEX SANDRO DA SILVA FREITAS. – Julgadores: Exmos. Deses. TEODORO SILVA

SANTOS  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES

ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 

5.57 - 0010467-97.2015.8.06.0154 - APELAÇÃO CÍVEL - QUIXERAMOBIM/1ª VARA DA

COMARCA  DE  QUIXERAMOBIM.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.



APELADA: MARIA DE FATIMA CAETANO DE CASTRO.  APELADO: HOSPITAL DA

MULHER. – Julgadores: Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE

DE  SOUSA  GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar

parcial provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 

5.58 -  0633776-02.2020.8.06.0000 -  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MILAGRES/VARA

ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MILAGRES.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.

AGRAVADO:  JOÃO  VITOR  DE  SOUZA  MAGALHÃES.  REPR.  LEGAL:  CLÁUDIA

MARIA  DE  SOUZA  MAGALHÃES.  AGRAVADA:  CLÁUDIA  MARIA  DE  SOUZA

MAGALHÃES.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  TEODORO  SILVA  SANTOS  (Relator),

LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA.  – Síntese do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.  

5.59 -  0181295-61.2019.8.06.0001 -  APELAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/10ª VARA DA

FAZENDA PÚBLICA.  APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ANTONILDO DE

SOUSA MOREIRA. – Julgadores: Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator),

LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA.  – Síntese do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

5.60  -  0000887-35.2019.8.06.0079/50000 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -

FRECHEIRINHA/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  FRECHEIRINHA.  EMBARGANTE:

ANA  MARIA  LIMA  ROCHA.  EMBARGANTE:  ELTON  PINTO  DOS  SANTOS.

EMBARGANTE:  EURIDAN AGUIAR SALES.  EMBARGANTE: FRANCINÉ PORTELA

SILVA  MOITA.  EMBARGANTE:  MONICA  RUFINO  PIMENTA.  EMBARGANTE:

VOITILIA  MARIA  COSTA.  EMBARGANTE:  ELIETE  LIMA  COSTA.  EMBARGADO:

MUNICÍPIO  DE  FRECHEIRINHA.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  TEODORO  SILVA

SANTOS  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES

ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 

5.61  -  0897221-17.2014.8.06.0001 -  APELAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/6ª  VARA DE

EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.  APELANTE:



ESTADO DO CEARÁ. APELADO: B2W - COMPANHIA DIGITAL. – Julgadores: Exmos.

Deses.  TEODORO  SILVA  SANTOS  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”. 

5.63 -  0009537-98.2019.8.06.0167 -  APELAÇÃO CÍVEL - SOBRAL/2ª VARA CÍVEL DA

COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  APELADA:

FERNANDA MARIA TORRES DE SOUSA.  – Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO

SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 

5.64 -  0064807-78.2017.8.06.0167 -  APELAÇÃO CÍVEL - SOBRAL/1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  APELADO:

MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

TEODORO SILVA SANTOS (Relator),  LISETE DE SOUSA GADELHA e  FERNANDO

LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,

acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do e. Relator”. 

5.65  -  0079022-24.2007.8.06.0001 -  APELAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/3ª  VARA DE

EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.  APELANTE:

LUIZ  CLAUDIO  MAIA  DE  MENESES.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  –

Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA

GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto do e. Relator”. 

5.66  -  0009075-41.2019.8.06.0071/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -  CRATO/1ª

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO.  AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE CRATO.  – Julgadores:  Exmos.

Deses.  TEODORO  SILVA  SANTOS  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”. 



5.67  -  0009086-96.2010.8.06.0035 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  ARACATI/1ª  VARA  DA

COMARCA  DE  ARACATI.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ARACATI.  APELADO:

HOSPITÉCNICA E SERVIÇOS LTDA. – Julgadores: Exmos. Deses. TEODORO SILVA

SANTOS  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES

ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 

5.69  -  0184005-64.2013.8.06.0001 -  APELAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/4ª  VARA DA

FAZENDA PÚBLICA.  APELANTE: JAIR CÉLIO MOREIRA.  APELADO: ESTADO DO

CEARÁ.  – Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE

DE  SOUSA  GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar

provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 

5.70 - 0005539-59.2016.8.06.0125 - APELAÇÃO CÍVEL - MISSÃO VELHA/VARA ÚNICA

DA COMARCA DE MISSÃO VELHA.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA.

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  – Julgadores:  Exmos.

Deses.  TEODORO  SILVA  SANTOS  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”. 

5.71  -  0018974-45.2020.8.06.0001 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA -

FORTALEZA/3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.

REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA

DE  FORTALEZA.  APELADO:  FUTURA  -  SERVIÇOS  PROFISSIONAIS

ADMINISTRATIVOS LTDA. – Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS

(Relator),  LISETE  DE SOUSA GADELHA e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para lhe negar provimento, confirmando a sentença em sede de reexame necessário, nos

termos do voto do e. Relator”. 



5.72  -  0261233-71.2020.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -

FORTALEZA/10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO

CEARÁ.  EMBARGADA:  PRESCRITA  MEDICAMENTOS  LTDA.  EMBARGADA:

CRISTAL  PHARMA  LTDA.  EMBARGADO:  CIRÚRGICA  JAW  COMÉRCIO  DE

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.  – Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO

SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 

5.74  -  0001038-48.2019.8.06.0128/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -  MORADA

NOVA/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORADA NOVA. AGRAVANTE: ESTADO DO

CEARÁ. AGRAVADO: SARA SILVEIRA DA SILVA REPRESENTADA POR SELMA DA

SILVA SILVEIRA.  – Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator),

LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA.  – Síntese do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 

5.75  -  0256220-91.2020.8.06.0001/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -

FORTALEZA/15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  AGRAVANTE:  JOSÉ  HÉLIO  DA

SILVA.  CURADORA:  LUCÉLIA  DA  SILVA.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  –

Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA

GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto do e. Relator”. 

5.76  -  0127917-98.2016.8.06.0001 -  APELAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/3ª  VARA DA

FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: FRANCISCO ADY

SOUSA OLIVEIRA. – Julgadores: Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator),

LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA.  – Síntese do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar

provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 

5.77 -  0001062-41.2018.8.06.0151/50000 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL -  QUIXADÁ/2ª



VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE BANABUIÚ.

AGRAVADO: ELIAS FERNANDES LEMOS.  – Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO

SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.  

5.78 -  0007141-96.2018.8.06.0131 -  APELAÇÃO CÍVEL - MULUNGU/VARA ÚNICA DA

COMARCA  DE  MULUNGU.  APELANTE:  DEODATO  RAMALHO  ADVOGADOS

ASSOCIADOS. APELADO: MUNICÍPIO DE MULUNGU.  – Julgadores:  Exmos. Deses.

TEODORO SILVA SANTOS (Relator),  LISETE DE SOUSA GADELHA e  FERNANDO

LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,

acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do e. Relator”. 

5.79  -  0124175-75.2010.8.06.0001 -  APELAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/5ª  VARA DA

FAZENDA  PÚBLICA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  APELADO:

HUMBERTO  FONTENELE.  APELADO:  ESPÓLIO  DE  TEREZINHA  MARLENE

FONSECA FONTENELE. APELADO: RONALDO FONSECA FONTENELE. APELADO:

RENATO FONSECA FONTENELE. APELADO: RICARDO FONSECA FONTENELE.  –

Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA

GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  dar  parcial

provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 

5.80  -  0230908-16.2020.8.06.0001 -  APELAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/3ª  VARA DA

FAZENDA  PÚBLICA.  APELANTE:  NEWGRAF  GRÁFICA  E  EDITORA  LTDA.

APELADO:  MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  TEODORO

SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 

5.82 - 0036707-39.2014.8.06.0064 - APELAÇÃO CÍVEL - CAUCAIA/2ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE CAUCAIA.  APTE/APDO: ESPOLIO DE DANILO LINHARES TEIXEIRA.

APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  CAUCAIA.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  TEODORO

SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer



do recurso do ente municipal para lhe dar provimento, desprovendo o do espólio, nos

termos do voto do e. Relator”. 

5.83 -  0000770-18.2019.8.06.0120/50000 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL - MARCO/VARA

ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MARCO.  AGRAVANTE:  MANUEL  EUDES  DO

NASCIMENTO. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE MARCO.  – Julgadores:  Exmos. Deses.

TEODORO SILVA SANTOS (Relator),  LISETE DE SOUSA GADELHA e  FERNANDO

LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe dar parcial provimento, nos termos do voto do

e. Relator”. 

5.84  -  0000675-11.2018.8.06.0059/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -

CARIRIAÇU/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CARIRIAÇU.  AGRAVANTE:  RENATA

PATRÍCIA TAVARES DE ARAÚJO DÉCIO.  AGRAVANTE:  RAQUEL CARDOSO DE

ALENCAR.  AGRAVANTE:  ANA  SASKIA  XAVIER  ESMERALDO  DE  LIMA.

AGRAVADO: MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU.  – Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO

SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.  

5.85 - 0017504-28.2018.8.06.0169/50000 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - TABULEIRO DO

NORTE/VARA ÚNICA DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE.  AGRAVANTE: A.

DE S.  P.  Representado(a)  Por M. N. DE S..  AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  –

Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA

GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto do e. Relator”. 

5.86 -  0053172-95.2020.8.06.0167 -  APELAÇÃO CÍVEL - SOBRAL/1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  COENCO  SANEAMENTO  LTDA.  APELADO:

MUNICÍPIO DE SOBRAL.  – Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS

(Relator),  LISETE  DE SOUSA GADELHA e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 

5.87  -  0004938-50.2013.8.06.0160/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -  SANTA



QUITÉRIA/2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.  AGRAVANTE: MUNICÍPIO

DE  SANTA  QUITÉRIA.  AGRAVADA:  VALDINA  BARROSO  MELO.  –  Julgadores:

Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”.

5.88  -  0003532-17.2008.8.06.0112 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  JUAZEIRO  DO NORTE/3ª

VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.  APELANTE: ESTADO DO

CEARÁ.  APELADO:  TAVEÍCULOS -  COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.  APELADO:

FRANCISCO TAVARES SAMPAIO.  APELADA: GERALDINA PEREIRA SAMPAIO.  –

Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA

GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos

termos do voto do e. Relator”. 

5.89 - 0167418-64.2013.8.06.0001/50000 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - FORTALEZA/5ª

VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:

ANTÔNIO ALDERI FÉLIX JÚNIOR.  – Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO SILVA

SANTOS  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES

ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 

5.90 -  0050245-17.2019.8.06.0160 -  APELAÇÃO CÍVEL - SANTA QUITÉRIA/2ª VARA

DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.  APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO:

ANTÔNIO JACKSON LIMA DE MESQUITA.  – Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO

SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.  

5.91 -  0002541-39.2019.8.06.0182/50000 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL -  VIÇOSA DO

CEARÁ/2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.  AGRAVANTE: MUNICÍPIO

DE VIÇOSA DO CEARÁ. AGRAVADA: EUSILENE SILVA DE OLIVEIRA. – Julgadores:

Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por



unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”. 

5.92  -  0001389-90.2017.8.06.0160/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -  SANTA

QUITÉRIA/2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.  AGRAVANTE: MUNICÍPIO

DE  SANTA  QUITÉRIA.  AGRAVADA:  MARIA  INES  SOARES  VASCONCELOS.  –

Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA

GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto do e. Relator”. 

5.93 -  0002523-18.2019.8.06.0182/50000 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL -  VIÇOSA DO

CEARÁ/2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.  AGRAVANTE: MUNICÍPIO

DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  JOSÉ  AUGUSTO  VIEIRA  DE  ARAÚJO.  –

Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA

GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto do e. Relator”. 

5.94 -  0002548-31.2019.8.06.0182/50000 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL -  VIÇOSA DO

CEARÁ/2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.  AGRAVANTE: MUNICÍPIO

DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  FRANCISCO  DAS  CHAGAS  DA  SILVA.  –

Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA

GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto do e. Relator”. 

5.95 -  0002548-31.2019.8.06.0182/50001 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL -  VIÇOSA DO

CEARÁ/2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.  AGRAVANTE: MUNICÍPIO

DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  FRANCISCO  DAS  CHAGAS  DA  SILVA.  –

Julgadores:  Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA

GADELHA  e  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto do e. Relator”. 



5.96 -  0002558-75.2019.8.06.0182/50000 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL -  VIÇOSA DO

CEARÁ/2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.  AGRAVANTE: MUNICÍPIO

DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  AGRAVADA:  MARIA  HELENA  DA  LUZ.  –  Julgadores:

Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”. 

5.97 -  0002570-89.2019.8.06.0182/50000 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL -  VIÇOSA DO

CEARÁ/2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.  AGRAVANTE: MUNICÍPIO

DE VIÇOSA DO CEARÁ.  AGRAVADO: CESÁRIO SALES DA SILVA.  – Julgadores:

Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”. 

3 – DIVERSOS: 3.1 – PROCESSOS ADIADOS: Todos os processos que dependam do

voto do Exmo. Sr. Des. Paulo Francisco Banhos Ponte ficam automaticamente adiados.

3.2  –  PROCESSOS  RETIRADOS  DE  PAUTA:  3.2.1  -  0050226-51.2021.8.06.0124  -

APELAÇÃO  CÍVEL  -  MILAGRES/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MILAGRES.

APELANTE:  GERALDO  GISLASO  SAMPAIO.  APELANTE:  JOSÉ  TAVARES  DE

LUCENA.  APELANTE: FRANCISCO LIVINO DINIZ.  APELANTE: RICARDO LEITE DE

FIGUEIREDO. APELADO: CAMARA MUNICIPAL DE ABAIARA. RELATOR(A): LISETE

DE  SOUSA  GADELHA.  3.2.2  -  0161315-41.2013.8.06.0001/50000  -  AGRAVO

INTERNO  CÍVEL -  FORTALEZA/5ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA.  AGRAVANTE:

SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS- DER.

AGRAVADO:  EQUIMAQ  -  EQUIPAMENTOS  MAQUINAS  COMERCIO  E

REPRESENTACOES  LTDA.  RELATOR(A):  TEODORO  SILVA  SANTOS.  3.2.3  -

0016885-26.2017.8.06.0075 -  APELAÇÃO CÍVEL - EUSEBIO/2ª VARA DA COMARCA

DO  EUSÉBIO.  APELANTE:  SUPERINTENDÊNCIA  DE  OBRAS  PÚBLICAS  –  SOP.

APELADO:  DURASOL  COMÉRCIO  E  REPRESENTAÇÕES  LTDA.  RELATOR(A):

TEODORO SILVA SANTOS. ---- e como nada mais havia a tratar, o Presidente deu por

encerrada a sessão da qual se lavrou a presente Ata. Esta, lida e aprovada, vai adiante

assinada. Primeira Câmara de Direito Público, aos  oito  (08) dias do mês de  novembro

(11) do ano de dois mil e vinte e um (2021).



NAIANA ROCHA FROTA PHILOMENO GOMES – Secretária 

Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Presidente


